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NOTIFICAÇÃO 

 
LICITANTES E EVENTUAIS INTERESSADAS ADQUIRENTES DO 

PRESENTE EDITAL DISPONIBILIZADO VIA “INTERNET” 

 

 

 

FICAM EXPRESSAMENTE NOTIFICADAS DE QUE NA HIPÓTESE DE SE 

VERIFICAR QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE OS TERMOS DESTE 

EDITAL, OBTIDO VIA PROCESSO INFORMATIZADO, E OS DAQUELES 

CONSTANTES FISICAMENTE DO RESPECTIVO PROCESSO, RELATIVO 

À LICITAÇÃO, OS DESTE ÚLTIMO DEVERÃO PREVALECER, FICANDO A 

FCCR, DESDE LOGO, ISENTA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE 

DECORRENTE OU DE QUALQUER OUTRA FORMA RELACIONADA COM 

TAIS DIVERGÊNCIAS. 
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Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
Diretoria Administrativa  

     Gerência de Recursos Materiais 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/EDITAL004/FCCR/2024 

 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo vem tornar público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/EDITAL004/FCCR/2024 para ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL (COPO E 
GALÃO), MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, 
atualizada por último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, 
Lei Complementar nº 188/2021 e demais normas pertinentes.  
  

O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na Internet, 
no endereço eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, mediante recursos de criptografia e 
de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas 
do certame.  

 

  

 

 

 

Todas as referências de tempo do edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF. 

 

1 – OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual for-
necimento de serviços destinados à Fundação Cultural Cassiano Ricardo, pelo prazo de 
12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
 

Recebimento das propostas e documentos de habilitação. 

As propostas, juntamente com os documentos de habilitação, serão 
recebidas até às 15h00 do dia 29/05/2024, exclusivamente através do 
sistema eletrônico conforme endereço acima. 

 

 Abertura das propostas: 

 As propostas serão abertas às 15h00 do dia 29/05/2024. 
 

Início da disputa de preços: 

A sessão eletrônica iniciar-se-á às 15h15 do dia 29/05/2024. 
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Cota Lote 
Código 
Material 

   Quanti-
dade 

Uni-
dade 

Descrição 
Preço 

Máximo 
Unitário 

Preço 
Máximo Total 

E
x
c
lu

s
iv

a
 

1 9030.3.16 1.500 
 

UN 
 

Água mineral natural sem gás, envasada em galões bombonas de 20 litros, 
transparente, com lacre de segurança; a embalagem deverá vir com rótulo 
atualizado e aprovado pelo dnpm que identifique as características e 
propriedades físico-químicas do produto, fonte de origem, estabelecimento 
e contenha informações sobre o registro no órgão de fiscalização federal 
competente e demais elementos que identifiquem a qualidade do produto; 
deverá ter sua qualidade certificada por meio de laudo de laboratório 
autorizado, devendo o documento ser apresentado para comprovação junto 
à proposta. A água deverá ser originada de fonte devidamente regularizada 
junto ao dnpm e à Anvisa/ministério da saúde; conforme condições a 
seguiras entregas serão parceladas conforme solicitação dos requisitantes 
por meio da entrega de tickets devidamente preenchidos pela contratante 
dentro do prazo de validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira 
entrega e posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. A empresa contratada será 
responsável pelo fornecimento dos galões a contratante sem qualquer ônus 
e proceder a substituição dos mesmos conforme a validade prevista na 
legislação vigente. Entregas parceladas conforme solicitação dos 
requisitantes por meio de entrega de ticket devidamente preenchidos pela 
contratante, dentro do prazo de validade. O fornecedor deverá encaminhar 
na primeira entrega e posteriormente a cada três meses, laudo de análise 
laboratorial de aprovação da água que está sendo fornecida. A empresa 
contratada será responsável pelo fornecimento dos galões a contratante sem 
qualquer ônus e proceder a substituição dos mesmos conforme a validade 
prevista na legislação vigente. 

R$ 13,50 R$ 20.245,05 

A
m

p
la

 D
is

p
u
ta

 

2 9030.3.15 1.875 

 
 

CX 
 
 

Caixa com 48 unidades de agua mineral natural sem gás; embalagem 
primaria copo de polietileno lacrado com tampa aluminizada, 200 mililitros; 
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 274/05, rdc 275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. Entregas 
parceladas conforme solicitação dos requisitantes por meio de entrega de 
ticket devidamente preenchidos pela contratante, dentro do prazo de 
validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira entrega e 
posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. 

R$ 36,97 R$ 69.318,75 

R
e
s
e
rv

a
d
a
 

3 9030.3.15 625 CX 

Caixa com 48 unidades de agua mineral natural sem gás; embalagem 
primaria copo de polietileno lacrado com tampa aluminizada, 200 mililitros; 
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 274/05, rdc 275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. Entregas 
parceladas conforme solicitação dos requisitantes por meio de entrega de 
ticket devidamente preenchidos pela contratante, dentro do prazo de 
validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira entrega e 
posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. 

R$ 36,97 R$ 23.106,25 

  

VALOR TOTAL:  R$ 112.670,05 

 
1.2. O critério de julgamento das propostas desta licitação é o MENOR PREÇO 
GLOBAL PROPOSTO POR LOTE. 

 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de 
Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e eventuais anexos dos 
documentos supracitados 

 

1.4. Esta licitação é de onze (3) lotes, conforme descritivo constante do Termo de 
Referência. 
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1.5. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços 
consta como ANEXO VII a esta Ata. 

 
2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto licitado, observadas as condições deste Edital. 

 

2.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes 
neste edital e seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pes-
soal e intransferível, obtida após os procedimentos descritos no item 3 deste edital. 

 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência de-
cretada, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de Suspensão do 
direito de licitar e contratar com esta Administração Pública. 
 

2.3.1. Fica autorizada a participação de empresas que se encontrem em recupera-
ção judicial mediante a apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, 
apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

 

2.4. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa 
jurídica que virá a executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresen-
tar toda a documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em 
nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa jurídica diversa daquelas 
originalmente participantes do certame. 

 

2.5. Os Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  
2.6.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta 

ou indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 
14, incisos I ao VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.6.3. Não será permitida a participação de profissionais organizados sob a forma 

de cooperativa, conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento ad-
ministrativo. 
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3 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis, que deverão ser obtidas 
após credenciamento junto às agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no país, indepen-
dentemente de serem, ou não, correntistas. 

 

3.2. O envio da proposta, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO exigidos neste Edital em seu item 10.3, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 

 

3.2.1. A chave de identificação e a senha respectiva poderão ter validade 
de até 01 (um) ano e serão utilizadas em qualquer procedimento de compras eletrônicas 
efetuados pela Fundação Cultural, através do sistema do Banco do Brasil, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de seu descredenciamento pelo 
órgão promotor da licitação. 

 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como o 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-
bendo ao órgão promotor da licitação qualquer tipo de responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de seu uso indevido, ainda que tenha sido efetuado por terceiros. 
 
3.4. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos do-
cumentos de habilitação nos termos do item 10.2 deste Edital, encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de login e senha privativa pelo site http://www.licitacoes-e.com.br 
 
3.5. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a quaisquer 
agências do Banco do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao sistema 
de pregão eletrônico licitações. 
 
3.6. A pessoa jurídica ou empresário individual deverá credenciar representan-
tes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no sistema. 

 

 

3.6.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: 

 

3.6.1.1. Dirigir-se à sua agência de relacionamento e solicitar seu registro 
no sistema; 

 

3.6.1.2. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

 

3.6.1.3. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) registrado(s) 
no sistema e reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócio(s) em seu nome 
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e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). 

 

3.6.1.3.1. Nos casos em que ele(s) não seja(m) correntista(s) 
do Banco, deverá(ão) fornecer cópia e original da identidade, do CPF e comprovante de 
residência. 

 

3.6.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: 

 

3.6.2.1. Dirigir-se a qualquer agência do Banco e solicitar seu registro no 
sistema; 

3.6.2.2. Fornecer original e cópia do Contrato Social, do CNPJ e dos docu-
mentos pessoais dos sócios; 

 

3.6.2.3. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

 

3.6.2.4. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) registrado(s) 
no sistema e reconhecido(s) como legítimo(s) para realizar(em) negócio(s) em seu nome 
e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante). 

 

3.6.2.4.1. Nos casos em que ele(s) não seja(m) correntista(s) 
do Banco, deverá(ão) fornecer cópia e original da identidade, do CPF e comprovante de 
residência.  
 

3.7. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capaci-
dade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, quais sejam, 
formular ofertas e lances eletrônicos, negociar preços, interpor recurso, renunciar ao direito 
de interpor recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos pertinentes a 
este pregão. 

 

3.8. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta e demais documentos apresentados, estão em conformidade com as exi-
gências do instrumento convocatório. 

 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

 

3.10. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico, os inte-
ressados podem obter a “Cartilha para Fornecedores” no site http://www.licitacoes-e.com.br, 
clicando em “Introdução às Regras do Jogo”, ou entrar em contato com o suporte técnico 
do Banco do Brasil através dos telefones: 3003-0500 (para Capitais e Regiões Metropolita-
nas) ou 0800-7290500 (para demais localidades). 
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4 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exi-
gida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil – art. 17, do Decreto 
Federal nº 11.462, de 2023. 

 

 

5 - INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL 

 

5.1. O edital da presente licitação deverá ser adquirido pelo interessado pela 
Internet, diretamente nos seguintes endereços eletrônicos: http://www.licitacoes-e.com.br 
ou www.fccr.sp.gov.br (onde haverá o direcionamento à respectiva página para download). 

 

5.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório do pregão na 
forma eletrônica. 

 

5.2.1. A Fundação Cultural Cassiano Ricardo de São José dos Campos respon-
derá aos pedidos de esclarecimentos e decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios for-
mais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

5.3. A solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnação contra o presente 
edital deverão ser enviadas através do e-mail licitacao@fccr.sp.gov.br. 

 

5.3.1. As respostas serão divulgadas nos sites http://www.licitacoes-e.com.br e 
www.fccr.sp.gov.br, cabendo aos licitantes a obrigação de verificar o mesmo antes de apre-
sentarem suas propostas. 

 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida nova data para a realiza-
ção do certame, com comunicação aos licitantes através de publicação nos mesmos termos 
verificados no edital, exceto se tal acolhimento não ensejar alteração ou prejuízo à formação 
das propostas. 
 

5.5. Em caso de não solicitação pelas proponentes de esclarecimentos e informações ou 
de impugnação ao edital, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 
claros e precisos. 

 

5.6. Contato: Cultural Cassiano Ricardo, situada à Av. Olivo Gomes, nº 100, Santana, 
São José dos Campos (SP) - Telefones: (12) 3924-7309 / 3924-7364. Gerência de Recur-
sos Materiais da Fundação. 
 

6 - ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
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6.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresen-
tação de propostas e lances, e de julgamento. 

  

6.2. O recebimento da proposta pela Administração dar-se-á pelo ato de o licitante anexar 
sua proposta com a descrição do objeto ofertado, preço e demais condições exigidas no 
edital, para participar no Pregão Eletrônico de modo exclusivamente pelo site http://www.li-
citacoes-e.com.br. 
 

6.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.4. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, 
que: 

 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-
tamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 

6.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equipa-
radas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele-
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.6. A falsidade das declarações de que trata o item 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor-
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminis-
tração ou de sua desconexão. 

 

6.10.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

6.11.  A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme 
item 8.7 do Edital prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 6.2. 

 

6.12.  O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendi-
mento às exigências de habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

 

6.12.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.12.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.12.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 

DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.13. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta, sob pena de 
ter sua proposta DESCLASSIFICADA. 

 

6.14. Na proposta formulada e ofertada deverá estar expresso: 

 

a) Valor unitário e global proposto, com no máximo 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula e demais especificações; 
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b) Prazo de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data da sessão pública do Pregão; 

 

c) Prazo de entrega do bem e condições de pagamento. 

 

6.15. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e 
indiretos por venturas decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto 
da presente licitação. 

 

6.15.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

6.16.  No ato do cadastramento da proposta eletrônica no sistema, o licitante deverá 
declarar em campo próprio o tipo de enquadramento de porte de sua empresa (Microem-
presa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Cooperativa - COOP, ou Outras Empresas - 
OE). 

 

6.17.  Após a abertura do pregão não será admitido o cancelamento de eventual pro-
posta enviada. 

 

6.18. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro-
cesso licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.18.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qual-
quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

GARANTIA DA PROPOSTA 

 

6.19. Para a presente proposta não será exigida garantia. 

 

7 – ABERTURA DA SESSÃO E DAS PROPOSTAS 
 

7.1. No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital será realizada a abertura 
das propostas, passando o Pregoeiro administrativamente designado a avaliar a sua acei-
tabilidade, sempre de acordo com o teor deste edital e seus anexos, bem como dos diplo-
mas legais antes mencionados. 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
b) Que não cumpra as exigências do item 6 e subitens, deste Edital; 

c) Que estiverem em desacordo com o ANEXO I. 

d) Que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

e) Com oferta de preços em patamares manifestamente inexequíveis; 
f) Que identifiquem o licitante. 

 

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-
panhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8 –  ETAPA COMPETITIVA 
 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

  

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 

8.1.2. Para ter acesso à etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 

 

8.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pre-
goeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

8.2. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorro-
gações automáticas, consoante dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

 

8.4. Na classificação das propostas será levado em conta o menor preço global pro-
posto por lote, devendo ser respeitado o preço máximo unitário constante no Anexo I. 

 

8.4.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
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e da fase de envio de lances. 

 

8.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.5.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item 8.8 e subitem 
8.8.1, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, em até 10 (dez) minutos, assessorado pela equipe de apoio, justifica-
damente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 

8.7. Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas 
as mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer valor e horário do menor lance re-
gistrado, não sendo identificado, entretanto, o detentor de cada lance. 

 

8.8. É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através de “chat” do sis-
tema, em qualquer fase da licitação, podendo o Pregoeiro, justificadamente, proceder à 
desclassificação das propostas dos licitantes que assim procederem. 

 

8.9. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. 

 

8.9.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.9.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.10. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 

8.10.1. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances. 
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8.12. Após a etapa de envio de lances ou caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte haverá a aplicação dos critérios de sorteio previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.13.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.13.1.1.  A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 
5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente 
pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

8.13.1.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.16.1.1. na ordem classificatória, com 
vistas ao exercício do mesmo direito; 

 

8.13.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.16.1.1, será realizado sorteio ele-
trônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

 

8.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro DEVERÁ en-
caminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, po-
dendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.14.2. Havendo contraproposta aceita, o pregoeiro detalhará seu valor no sistema. 

 

8.15. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
através do e-mail licitacao@fccr.sp.gov.br acompanhada, se for o caso, dos documen-
tos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 

8.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali-
zação de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

9 – DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA 
CLASSIFICADA 

 

9.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do 
primeiro classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da 
perfeita consonância da proposta com as especificações e condições do edital, nos termos 
que seguem: 

 

9.1.1. Proposta, formulada em papel timbrado do licitante, devendo estar rubri-
cada e a última folha assinada por representante legal da empresa, devendo consignar: 

 

a) Valor unitário e global dos lotes propostos, marca e demais especificações; 
b) Prazo de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias cor-

ridos a contar da data da sessão pública do Pregão; 
c) Prazo de fornecimento e condições de pagamento. 

 

9.2. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não al-
terem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

9.2.1. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele estipu-
lado, contado do recebimento da convocação. 

 

9.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digi-
tal, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

 

9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.4. O Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, 
baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às 
especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as 
demais condições definidas no edital. 
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9.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divul-
gada no respectivo sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas 
legislações pertinentes. 

 

9.6. Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, 
o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

 

10 –  HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, neces-
sários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licita-
ção, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

10.1.1. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

 

10.1.2. O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

10.1.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea-
lização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de ante-
cedência, e a ocorrência registrada em ata. 

  

10.2. Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos ter-
mos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

10.2.1. Habilitação jurídica: 

 

10.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-
cidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

10.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou socie-
dade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins-
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores; 
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10.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-
mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020. 

 

10.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores; 

 

10.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

10.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte-
rações ou da consolidação respectiva; 

 

10.2.1.8. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 
federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada ori-
ginal da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração 
escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
10.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-

ver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 

10.2.2.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regula-
ridade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do do-
cumento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade 
em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

 

10.2.2.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fa-
zenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 

 
10.2.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
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Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
da licitante; 

 
10.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho www.tst.jus.br/certidão, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Admi-
nistrativa TST nº 1470/2011; 

 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

10.2.3.1. Pessoa jurídica, apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, expe-
dida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

10.2.3.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicial-
mente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
10.2.4. Qualificação Técnica: 

 

10.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s). 

 

10.2.5. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO II), de que: 
 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais 
legislações aplicáveis. 

h) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que 
venha a firmar com a Fundação Cultural Cassiano Ricardo, vir a contratar empregado 
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso 
de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). 

k) A empresa está ciente que deve utilizar, sempre que aplicável, ações que fomentem 
o desenvolvimento de tecnologias para a reciclagem, nos termos da Lei Municipal nº 
10.713/23. 

l) Está ciente que não poderá estar sendo administrada por servidores públicos ou 
ainda, administradas por funcionários contratados por Organizações Sociais que 
mantenham vínculo contratual com a Prefeitura de São José dos Campos. 

10.2.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substi-
tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

  

10.2.7. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura de São José 
dos Campos em nome do licitante, em atividade compatível com objeto da presente licitação, 
substituirá os mesmos documentos exigidos nos itens 10.2.1 ao 10.2.3, desde que atesta-
das as validades destes mesmos documentos no certificado antes referido. 
 

10.2.8. Nome, nacionalidade, estado civil, CPF, RG, endereço residencial completo e 
cargo que ocupa na empresa, da pessoa que deverá assinar o contrato (modelo ANEXO 
VI). 

 

10.2.8.1. Quando não for o seu representante legal nos termos do contrato social, 
além da documentação supra, deverá apresentar procuração para tal, no ato de assinatura 
do mesmo. 

 

10.2.8.2. A não apresentação da documentação referente ao item 10.2.9. não 
inabilitará o licitante, ficando facultada a Municipalidade elaborar contrato em nome do re-
presentante legal da empresa, constante do contrato social, ou chamar o remanescente. 
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10.2.9. Os documentos solicitados para participação nesta licitação quando não en-
caminhados em seus originais poderão ser validamente apresentados, por meio de publica-
ção realizada em órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópia simples quando a confirma-
ção do seu teor puder ser feita pela Administração junto aos órgãos públicos emitentes, via 
“Internet”. 

 

10.2.10. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazos de validade ven-
cidos. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de validade, serão considera-
das válidas as expedidas com data não superior a 120 (cento e vinte) dias anteriores à data 
limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 

  

10.2.10.1. Ao documento que devido a sua natureza seja exigida a condição de 
inscrição regular, ativa, ou outra, como prova de eficácia e da sua existência de fato e de 
direito, não se aplica prazo de validade. 

 

10.2.11. Para usufruir do tratamento diferenciado e favorecido as ME e EPP de-
verão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que apresente restrição, sendo-lhes assegurado prazo para re-
gularização conforme previsão contida na Lei Complementar Federal nº 123, devidamente 
atualizada. 

 

10.2.11.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo fa-
cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10.2.12. Considerando a Instrução Normativa RFB Nº 2.119, de 06 de dezembro de 
2022, referente à regularidade dos licitantes relativamente ao CNPJ, como condição de sua 
habilitação, será confirmada pela Administração nos termos da Instrução antes mencionada, 
devidamente atualizada. 

 

10.2.13. Os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos neste edital ou 
que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, serão considera-
dos inabilitados. 

 

10.2.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 

10.2.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prego-
eiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

11 - INSTRUÇÕES E NORMAS INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele desclassificado na fase de 
abertura de propostas, poderá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, SOB PENA 
DE PRECLUSÃO, em campo próprio do sistema, de forma motivada, manifestar sua IN-
TENÇÃO DE RECORRER. 

 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de la-
vratura da ata. 

 
11.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-

mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

11.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

   

11.4. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso, poderá ser enviada através 
do e-mail licitacao@fccr.sp.gov.br ou protocolada diretamente na Secretaria Geral, situada 
à Avenida Olivo Gomes, 100 – Santana – SJCampos/SP, no horário compreendido entre 
08h15 e 17h.  

  

11.5. A falta de manifestação motivada do licitante, nos termos do item 10.1, importará a 
decadência do direito de recorrer, liberando assim a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante declarado vencedor.  

  

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

  

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.8.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à de-
fesa de seus interesses. 

 

11.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  

  

11.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata, onde os participantes 
serão identificados, sendo que essa ata estará disponível no site: http://www.licita-
coese.com.br.  
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12 – ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O julgamento e aprovação das propostas, bem como a adjudicação do objeto lici-
tado a vencedora serão feitos pelo Pregoeiro, cabendo ao Diretor Presidente da Fundação 
Cultural Cassiano Ricardo a homologação de todo o processo, que poderá: 

 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12.2. Caso haja recurso(s) após decisão do(s) mesmo(s) e constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedi-
mento licitatório. 

 

12.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convo-
cado para firmar a contratação, conforme condições definidas neste Edital. 

 
12.3.1. A homologação do resultado desta licitação não im-

plicará direito à contratação. 
 

 

13 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preli-
minares. 

 

14 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

 

 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vanta-
joso. 

  

14.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele-
cida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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14.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi-
cação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

14.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 14.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

14.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

14.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

 

14.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos forne-
cedores que: 

 

14.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

14.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

14.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

 

14.5. O registro a que se refere o item 14.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

14.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

 

14.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 14.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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14.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

  

14.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre-
ços nas hipóteses previstas no item 18 deste Edital. 

 

14.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

14.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

14.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi-
bilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

14.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-
dições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 
14.7., observando o item 14.7. e subitens, fica facultado à Administração convocar os lici-
tantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

14.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 14.4.2.1, aceitar a contrata-
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua even-
tual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

14.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescen-
tes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

14.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 

14.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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15 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

15.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-
cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

 

15.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

15.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua-
lidade e o índice previstos para a contratação; 

 

15.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

16 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

16.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

16.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas. 

 

16.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo-
res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

 

16.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
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16.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre-
ços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forne-
cedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

16.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

  

16.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancela-
mento do seu registro, nos termos do item 16.1.3, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

16.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-
posto no item 14.7 deste Edital. 

 

16.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 18.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

16.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-
lize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2 e no item 16.2.1 o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratica-
dos pelo mercado. 

 

16.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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17.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

17.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

17.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

17.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

17.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici-
tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

 

17.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dis-
trito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

  

17.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos ter-
mos do item 17.3 a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

 

18 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

18.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-
lecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

18.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
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de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da san-
ção. 

 

18.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 18.1 será forma-
lizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-
traditório e da ampla defesa. 

 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

 

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 

18.4.1. Por razão de interesse público; 

 

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

18.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-
cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

  

19 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1. Os licitantes classificados nos termos da presente licitação serão convocados 
para, no prazo de até 5 (cinco) dias contados corridos da data de convocação, comparecer 
à Fundação Cultural Cassiano Ricardo, situado à Avenida Olivo Gomes, nº 100– Santana – 
São José dos Campos/SP, na Gerência de Recursos Materiais - para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços (ANEXO IV). O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única 
vez, por igual período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu trans-
curso e que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

19.1.1. A Ata de Registro de Preços a ser formalizada terá suas assinaturas presenci-
almente, não sendo possível o eventual envio de minutas impressas para assinaturas fora 
da Fundação cultural Cassiano Ricardo. 

 

19.2. O não comparecimento do licitante no prazo estabelecido para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços implicará na perda dos direitos pertinentes à contratação, sem 
prejuízo das sanções legalmente previstas. É facultado a Fundação Cultural, quando a con-
vocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
ou revogar a licitação. 
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19.2.1. Nesta etapa o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante remanescente a conces-
são de desconto em sua proposta. 

 

19.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas con-
dições estabelecidas neste edital, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

20 – DO RECEBIMENTO 

 

20.1. O recebimento será provisório para efeito de posterior verificação da confor-
midade do objeto adquirido com a especificação da licitação e, definitivo, após a verificação 
da quantidade e especificação contida na Autorização de Fornecimento e proposta da Con-
tratada e consequente aceitação. 

 

20.2. Os itens desta licitação deverão ser entregues acondicionados adequada-
mente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

 

20.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 
objeto e estar em conformidade com os termos da Portaria CAT-162, de 29/12/2008, da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso. 
 
 

20.3.1. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e), conforme previsto na Portaria CAT-162, de 29/12/2008, da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail:            al-
moxarifado@fccr.sp.gov.br. 

 

20.3.2. O não atendimento das prescrições acima sujeita o licitante à recusa do ma-
terial, bem como às demais sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

20.4. O recebimento provisório será feito mediante a entrega do objeto, conforme 
constar da Autorização de Fornecimento. 

 

20.5. O recebimento definitivo será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da data da entrega, se não houver, antes disso, qualquer comunicado por 
parte da Fundação Cultural Cassiano Ricardo. 

 

20.5.1. Antes do término do prazo estabelecido, ocorrendo reprovação na conferência, 
a Fundação Cultural Cassiano Ricardo notificará a empresa através do Termo de Constata-
ção de Irregularidade –T.C.I., estipulando prazo máximo para substituição do material. 

 

20.6. Não será aceito material com preço divergente do constante na Autorização 
de Fornecimento e proposta vencedora. 

 

20.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do forne-
cedor e/ou fabricante pela qualidade e garantia do objeto. 
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21 – DOS PAGAMENTOS 

 
21.1. Os pagamentos serão efetivados em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega 
dos materiais e da devida Nota Fiscal, desde que devidamente aprovados pela Fiscalização 
da Fundação Cultural Cassiano Ricardo. 
 
21.2. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e), conforme previsto na Portaria CAT-162, de 29/12/2008, da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail almoxari-
fado@fccr.sp.gov.br. 

 

22 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas à execução da(s) entrega(s) do objeto, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

22.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultra-
passe sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

22.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Adminis-
tração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

 

23 – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

23.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou 
mesmo de reajuste de qualquer natureza. 

 

23.2. O disposto no item 22.1 não impedirá a redução do preço registrado aos valo-
res de mercado. 

 

24 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

24.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe-
nalidades estabelecidas neste edital. 
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24.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-
mente após terem assinado a ata. 

 

24.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con-
tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

24.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual-
quer das ocorrências previstas no item 18.1, dada a necessidade de instauração de proce-
dimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

24.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

 

24.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

24.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

 

24.4.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
ção; 

 

24.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

24.4.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a
 etapa competitiva; ou 

  

24.4.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

24.4.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-
tal; 

 

24.4.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

24.4.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

24.4.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação; 
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24.4.5. Fraudar a licitação; 

 

24.4.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 

24.4.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

24.4.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

24.4.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

24.4.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

24.4.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

24.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

 

24.5.1. Advertência; 

 

24.5.2. Multa; 

 

24.5.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

24.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

24.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

24.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

24.6.2. As peculiaridades do caso concreto 

 

24.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

  

24.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

24.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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24.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comuni-
cação oficial. 

 

24.7.1. Para as infrações previstas nos itens 23.4.1, 23.4.2 e 23.4.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

24.7.2. Para as infrações previstas nos itens 23.4.4, 23.4.5, 23.4.6, 23.4.7 e 23.4.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

24.7.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

 

24.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pe-
nalidade de multa. 

 

24.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

24.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.4.1, 23.4.2 e 23.4.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

24.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.4.4, 
23.4.5, 23.4.6, 23.4.7 e 23.4.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
23.4.1, 23.4.2 e 23.4.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

24.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regis-
tro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 23.4.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação da Fundação Cultural Cassiano Ricardo. 

 

24.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti-
mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
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de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

24.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recon-
siderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto-
ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

 

24.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

 

24.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

24.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

25 – DOS ANEXOS 

 

25.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes ANEXOS: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declaração; 

ANEXO III – Modelo de Declaração para Empresas ME/EPP; 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V – Termo de Ciência e de Notificação do Município de São José dos Campos; 

ANEXO VI – Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII – Cadastro Reserva. 

 

26 – DA PUBLICIDADE 

 

26.1. O edital será publicado no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande cir-
culação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de grande circulação no 
âmbito estadual e/ou nacional. 

 

26.2. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação 
serão publicados no Diário Oficial do Estado e, facultativamente, por meios eletrônicos. 
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27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1. A aceitação da proposta vencedora pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
obriga o seu proponente à execução integral do fornecimento, objeto desta licitação, pelo 
preço e condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, seja por erro seja por 
omissão. 

 

27.2. Pela elaboração e apresentação da proposta e Documentação, as empresas 
não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 

 

27.3. O licitante vencedor da presente licitação fica obrigado a executar integral-
mente, os fornecimentos, ora licitados. 

 

27.4. Ao apresentar suas propostas, os licitantes concordam em assumir inteira res-
ponsabilidade pela perfeita execução do fornecimento. 

 

27.5. A simples apresentação das propostas pelas empresas implica aceitação tá-
cita de todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 

27.6. A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclare-
cimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da Documentação ou Proposta 
apresentada. 

 

27.7. O licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados à Administração, quando solicitados eventualmente nesse sentido, será au-
tomaticamente excluído da presente licitação. 

 

27.8. A Fundação Cultural Cassiano Ricardo poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, podendo 
também anulá-la, sem que caibam aos licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso 
ou compensação, quando for o caso. 

 

27.9. Não será permitida a entrega do objeto licitado sem que o órgão competente 
da Fundação Cultural Cassiano Ricardo emita, previamente, a respectiva AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO. 

 

27.10. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, ainda que criados em momento posterior a presente 
licitação. 

 

27.11. É vedada a subcontratação total do Objeto contratado, sendo admitida, no en-
tanto, a subcontratação parcial desde que aprovada por escrito pela Fundação Cultural Cas-
siano Ricardo. 
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27.12. Os envelopes de habilitação dos demais licitantes serão disponibilizados para 
retirada após o recebimento da Autorização de Fornecimento pela contratada, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias. Após este prazo, os mesmos serão triturados. 

 

27.13. Para todas as questões suscitadas na execução do fornecimento, não resolvi-
das administrativamente, o foro será o de São José dos Campos, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

27.14. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, que é publicado con-
forme item 21 e afixado no quadro de avisos da Gerência de Recursos Materiais. 

 

 

São José dos Campos, 08 de maio de 2024. 

            

 

Washington Benigno de Freitas 

   Diretor Presidente 

Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA                                                                       
 

Planilha de Preços Máximos 
 

Cota Lote 
Código 
Material 

   Quanti-
dade 

Uni-
dade 

Descrição 
Preço 

Máximo 
Unitário 

Preço 
Máximo Total 

E
x
c
lu

s
iv

a
 

1 9030.3.16 1.500 
 

UN 
 

Água mineral natural sem gás, envasada em galões bombonas de 20 litros, 
transparente, com lacre de segurança; a embalagem deverá vir com rótulo 
atualizado e aprovado pelo dnpm que identifique as características e 
propriedades físico-químicas do produto, fonte de origem, estabelecimento 
e contenha informações sobre o registro no órgão de fiscalização federal 
competente e demais elementos que identifiquem a qualidade do produto; 
deverá ter sua qualidade certificada por meio de laudo de laboratório 
autorizado, devendo o documento ser apresentado para comprovação junto 
à proposta. A água deverá ser originada de fonte devidamente regularizada 
junto ao dnpm e à Anvisa/ministério da saúde; conforme condições a 
seguiras entregas serão parceladas conforme solicitação dos requisitantes 
por meio da entrega de tickets devidamente preenchidos pela contratante 
dentro do prazo de validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira 
entrega e posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. A empresa contratada será 
responsável pelo fornecimento dos galões a contratante sem qualquer ônus 
e proceder a substituição dos mesmos conforme a validade prevista na 
legislação vigente. Entregas parceladas conforme solicitação dos 
requisitantes por meio de entrega de ticket devidamente preenchidos pela 
contratante, dentro do prazo de validade. O fornecedor deverá encaminhar 
na primeira entrega e posteriormente a cada três meses, laudo de análise 
laboratorial de aprovação da água que está sendo fornecida. A empresa 
contratada será responsável pelo fornecimento dos galões a contratante sem 
qualquer ônus e proceder a substituição dos mesmos conforme a validade 
prevista na legislação vigente. 

R$ 13,50 R$ 20.245,05 

A
m

p
la

 D
is

p
u
ta

 

2 9030.3.15 1.875 

 
 

CX 
 
 

Caixa com 48 unidades de agua mineral natural sem gás; embalagem 
primaria copo de polietileno lacrado com tampa aluminizada, 200 mililitros; 
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 274/05, rdc 275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. Entregas 
parceladas conforme solicitação dos requisitantes por meio de entrega de 
ticket devidamente preenchidos pela contratante, dentro do prazo de 
validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira entrega e 
posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. 

R$ 36,97 R$ 69.318,75 

R
e
s
e
rv

a
d
a
 

3 9030.3.15 625 CX 

Caixa com 48 unidades de agua mineral natural sem gás; embalagem 
primaria copo de polietileno lacrado com tampa aluminizada, 200 mililitros; 
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 274/05, rdc 275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela Anvisa. Entregas 
parceladas conforme solicitação dos requisitantes por meio de entrega de 
ticket devidamente preenchidos pela contratante, dentro do prazo de 
validade. O fornecedor deverá encaminhar na primeira entrega e 
posteriormente a cada três meses, laudo de análise laboratorial de 
aprovação da água que está sendo fornecida. 

R$ 36,97 R$ 23.106,25 

  

VALOR TOTAL:  R$ 112.670,05 

 
ANEXO I-A 

 
1. Da validade dos Produtos: 
 

1.1. Todos os itens que têm controle de validade, o prazo mínimo exigido será de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega dos materiais. 
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2. Da Garantia da Qualidade e Rótulo: 
 

2.1. GARANTIA: A empresa fornecedora (contratada) deverá apresentar trimestralmente laudo 
de análise laboratorial de aprovação da água que está sendo fornecida. 
 

2.2. RÓTULO DO GARRAFÃO RETORNÁVEL DE ÁGUA: No rótulo dos garrafões de água a 
serem fornecidos pela contratada deverão constar no mínimo, as seguintes informações: 
 
a) Número de autorização de lavra do DNPM; 

 
b) Número de registro no Ministério da Saúde; 

 
c) Número do LAMIN; 

 
d) Data da Validade. 
 
3. Do Modo de Fornecimento: 
 

3.1. A Outorgante deverá emitir tickets de fornecimento de água, conforme a solicitação e a 
programação do almoxarifado, anotando nos tickets o número da AF correspondente aos mesmos. 
A entrega deverá ser feita uma vez por semana preferencialmente ás quintas feiras. 
 

3.2. Entrega conforme a necessidade da FCCR. *Reposição para um período de (12) doze meses. 
 
4. Do Prazo e Local de Entrega: 
 

4.1. A entrega será semanal devendo ser efetuada junto a detentora com no mínimo 5 (cinco) 
dias de antecedência. 

 
4.2. Os locais de entrega serão na sede da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, nas Casas de 

Cultura e teatro; todos no município de São José dos Campos, conforme a lista de endereços abaixo 
descrita. 

 
4.3. Os pedidos deverão ser encaminhados até 5 (cinco) dias úteis da data prevista para entrega 

semanal. 
 
5.  ENDEREÇOS DOS ESPAÇOS ADMINISTRADOS PELA FCCR: 

 
 
01 

FCCR – SEDE 
Avenida Olívio Gomes, 100 – Santana Horário:  segunda a sexta das 8h ás 17h 

02 Museu de Arte Sacra de São José dos Campos 
Travessa Chico Luís, 67 – Centro Horário:  terça a sexta das 9h às 17h sábado 9h às 14h 

03 
Casa de Cultura Chico Triste 
Rua Milton Cruz, s/ n° – Jardim São Jorge Horário: segunda a sexta das 8h às 12h e das 
13h às 22h 

04 Casa de Cultura Cine Santana 
Av. Rui Barbosa, 2005 – Santana Horário:  segunda a sábado das 8h às 22h 

05 
Casa de Cultura Eugênia da Silva 
Rua dos Carteiros, 110 – Novo Horizonte Horário: segunda a sexta das 8h às 22h e sábado, 
das 8h às 17h 

06 Casa de Cultura Flávio Craveiro 
Av. Lênin, 200 – D. Pedro I Horário: segunda a sexta  das 8h ás 12h e das 13h ás 17h 

07 Casa de Cultura Rancho do Tropeiro 
Rua Ambrósio Molina, 184 – Eugênio de Melo Horário: terça a sexta das 8h às 22h 
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sábado das 8h às 17h 

08 Casa de Cultura Tim Lopes 
Av. Ouro Fino, 2520  – Bosque dos Eucaliptos Horário: segunda a sexta das 8h às 17h 

09 
Igreja São Benedito 
Largo São Benedito, s/nº – Centro Horário: terça a sexta das 9h às 17h sábados das 9h às 
13h 

10 
Museu Municipal de São José dos Campos 

Praça Afonso Pena, 29 – Centro Horário:  terça a sexta das 9h às 18h  sábados das 9h às 
13h 

11 
Cine Teatro Benedito Alves da Silva 
Rua Rui Dória, 935 – Centro Horário: segunda a sexta das 8h ás 22h 

12 Casa de Cultura Lili Figureira 
Rua Roberto Cruz, 40 – Jardim Santo Onofre Horário: segunda a sexta-feira das 8h às 22h 

13 
Teatro Municipal 
Rua Rubião Júnior, 84. 3º piso – Shopping Centro   
 

 
6. Das Condições de Pagamento: 
 

6.1. Os pagamentos serão efetivados em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega dos materiais 
e da devida nota fiscal/fatura, desde que devidamente aprovados pela Fiscalização da Fundação 
Cultural Cassiano Ricardo.  
 
7. Das Qualificações Técnicas: 
 

7.1. Os GARRAFÕES disponibilizados deverão: 
 

7.1.1. Ser próprios para acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado 
de conservação, sem ranhuras e/ou amassados, vir com tampa protetora e lacre de segurança, 
para evitar contaminações externas; 

 
7.1.2. Conter gravação legível em seu rótulo ou em sua vedação da data de envasamento, 

número do Registro no Ministério da Saúde, marca e validade do produto, conforme Portaria N° 
470/99 do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM. 

  
7.1.3. A Detentora fornecerá a água mineral em vasilhames em perfeitas condições, 

devidamente lacrados, com selo de qualidade e rótulo contendo a data de validade de consumo da 
água que deverá ser de, no mínimo, 3 (três) meses, contados do seu recebimento definitivo. 

 
7.1.4. A detentora deverá substituir todos os galões vencidos e a vencer durante o prazo de 

vigência contratual, sem ônus para a outorgante. 
 
7.1.5. Para iniciar a prestação do serviço, a Detentora fornecerá em comodato de inteira 

responsabilidade da detentora (sem qualquer reposição imediata de garrafões vazios ou ônus à 
outorgante, salvo nos casos de avarias ou perdas provocadas pela unidade recebedora), os 
vasilhames de 20 litros deverão ser entregues nos espaços informados no item 5 deste termo de 
referência. 
 
8.  A Contratada deverá apresentar: 
 

8.1. Autorização de funcionamento da empresa engarrafadora dentro do prazo de validade, 
emitida pela Vigilância Sanitária. 
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8.2. Análise bacteriológica da água emitida no prazo máximo de 06 (seis) meses, em 

conformidade com a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC n° 274/2005 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Anvisa, que aprova o Regulamento Técnico para Águas Envasadas e Gelo, 
ou outras em sua substituição devendo a primeira ser entregue no início da prestação dos serviços 
e após cada 6 (seis) meses. 

 
8.3. Análise físico – química do produto emitida no prazo máximo de 06 (seis) meses por órgão 

oficial ou por laboratório competente e credenciado por ele devendo a primeira a ser entregue no 
início da prestação dos serviços e após a cada 06 (seis) meses. 

 
8.4. Laudo de instituição oficial certificando a propriedade ou concessão da fonte da água a ser 

fornecida para consumo. 
 
8.5. Certificado de instituto técnico reconhecido atestando que os garrafões atendem a 

NBR14.222 e NBR14.328 e estão de acordo com a Portaria DNPN n°387/08 e especificações da 
Anvisa pertinentes. 
 
9. Os Copos de Água disponibilizados em caixas fechadas deverão: 
 

9.1. Água Mineral Sem Gás, em copo de Polietileno CX 48 copos 200 Mililitros  
 
Água Mineral; Natural Sem Gás; Embalagem Primaria Copo de Polietileno Lacrado Com Tampa 

Aluminizada; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado Envolto Em Filme Plástico 
Resistente; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 
259/02, Portaria 470/99 (mme) e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato 
Da Entrega Aos Procedimentos Administrativos Determinados Pela Anvisa.  

  
9.2. A água deve apresentar líquido transparente e lacre de segurança, dentro dos padrões 

estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas no rótulo do produto. 

 
9.3. Apresentação: A água deverá apresentar-se límpida, sem flocos em depósito ou corpos 

estranhos. 
 
9.4. Acondicionamento: Em copo fabricado em plástico resistente, com tampa lacrada, com rótulo 

intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amasso. 
 
9.5. Rotulagem: Rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do Departamento 

Nacional de Produção Mineral – DNPM, contendo, no mínimo, nome da fonte e da empresa 
envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, composição química, características físico-químicas, 
nome do laboratório, número e data da análise da água, volume, data de envasamento e validade, 
e a expressão “Não contém glúten”, com impressão indelével/inapagável. 

 
 
 

 

 

 
São José dos Campos, 16/04/2024. 
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ANEXO II 
À 

   Fundação Cultural Cassiano Ricardo 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/EDITAL004/2024 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

(COPO E GALÃO), MENOR PREÇO POR LOTE. 

D E C L A R A Ç Ã O 
Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, a empresa

 , CNPJ/MF DECLARA, para 
fins de participação no(a)........................................ 

................................................................... conforme referência acima, que: 

a) Não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis. 

h) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di-
reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

i) Está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar com 
a Fundação Cultural Cassiano Ricardo, vir a contratar empregado que seja cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais 
e de Vereadores. 

j) Está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados pes-
soais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

k) Está ciente que, conforme aplicável, deve utilizar ações que fomentem o desenvolvi-
mento de tecnologias para a reciclagem, nos termos da Lei Municipal nº 10.713/23. 

l) Está ciente que não poderá estar sendo administrada por servidores públicos      ou ainda, 
administradas por funcionários contratados por Organizações Sociais que mantenham 
vínculo contratual com a Prefeitura de São José dos Campos. 
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Por ser a expressão da verdade, eu     

representante legal do licitante, firmo a presente. 

 

 

 

DATA 

 

 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

 

À 

Fundação Cultural Cassiano Ricardo 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/EDITAL004/2024 

 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL (COPO E GALÃO), MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº   , 

por seu representante legal, o Sr(a)  , portador(a) 

da 

Cédula   de Identidade n º   e   do CPF n º   , 

declara, sob as penas da Lei e sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, que 

é “Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não existem 

ocorrências pendentes que possam conduzi-la ao seu desenquadramento dos artigos 42 

a 49 da referida Lei, estando, portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão 

Eletrônico nº 004/EDITAL004/2024, realizado pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu  , 
representante legal do licitante, firmo a presente. 

 

 DATA 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Fundação Cultural Cassiano Ricardo 

Gerência de Recursos Materiais 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........................ /FCCR/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FCCR/2024 

PROCESSO INTERNO Nº 320/SG/2024 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos .......... dias do mês de ................ de dois mil e vinte e quatro, na Fundação Cultural 
Cassiano Ricardo, personalidade jurídica de direito público, pertencente à Administração 
Pública Indireta Municipal, com sede à Avenida Olivo Gomes, nº 100, bairro Santana, São 
José dos Campos-SP, inscrita no CNPJ sob o nº 45.395.1253/0001-49, Inscrição Estadual 
isenta, o Diretor Administrativo André Luiz Homem de Mello Oliveira, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 2023 e do Decreto Municipal 
nº 19.484, de 2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº004/EDITAL004/FCCR/2024, conforme 
Relatório de Classificação Final dos autos constantes às folhas nº ....... do processo 
licitatório, homologado  às folhas ... do mesmo processo, registra os preços para ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL (COPO E 
GALÃO), MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Anexo I, desta, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 
certame acima numerado. 

 

01  EMPRESA:  .................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº..............,  Inscrição 
Estadual nº.........., com  sede  a  Rua  .......................................,  na cidade de ..................., 

neste ato representada por seu..............., o  Sr. ........................ ..........................................., 

portador do  CPF  nº  ........................  e  do  RG  nº......................,  residente  e  domiciliado  
à  Rua ....................................................., na cidade de .................................., classificada 
em 1º lugar no(s) lote(s) ........................................................................................................... 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1. O Objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL (COPO E GALÃO), conforme descrito no preâmbulo do presente 
instrumento.  

 
CLÁUSULA II -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
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que seguem: 

 

Lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como ANEXO a esta Ata. 

 

CLÁUSULA III – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Recursos Materiais – Secretaria de 
Gestão Administrativa e Finanças. 

 
3.2. Além do gerenciador, não há (ou) são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

 

Lote nº Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

CLÁUSULA IV – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

 

CLÁUSULA V – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
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estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contrata-
ção e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór-
gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 54.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan-
tes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para as-
sinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apre-
sentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dis-
ponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra-
tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores re-
manescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devida-
mente justificada. 

 

CLÁUSULA VI – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-
rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invi-
abilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a conta-
gem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interes-
sado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA VII – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forne-
cedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os for-
necedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se acei-
tam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re-
gistro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com-
provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com-
promisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entida-
des que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIII – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
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DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de re-
gistro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora en-
tre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
pante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pre-
tende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3 a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA IX – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, deci-
dir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formali-
zado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hi-
póteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 
26, §3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLAÚSULA X – DAS PENALIDADES 
 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe-
nalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de re-
serva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-
mido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do De-
creto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual-
quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

 

10.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

 

10.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

 

10.4.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

 

10.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel; 

 

10.4.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com-
petitiva; ou 

 

10.4.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 

10.4.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi-
ficações do edital; 

 

10.4.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.4.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabe-
lecido pela Administração; 

 

10.4.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

10.4.5. Fraudar a licitação; 
 

10.4.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza, em especial quando: 

10.4.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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10.4.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.4.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.4.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.4.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

10.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

10.5.1. Advertência; 
 

10.5.2. Multa; 
 

10.5.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

10.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdu-
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto 
 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 

10.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

 

10.7.1. Para as infrações previstas nos itens 10.4.1, 10.4.2 e 10.4.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

10.7.2. Para as infrações previstas nos itens 10.4.4, 10.4.5, 10.4.6, 10.4.7 e 
10.4.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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10.7.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

 

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.4.1, 10.4.2 
e 10.4.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-
reta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

 

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
10.4.4, 10.4.5, 10.4.6, 10.4.7 e 10.4.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.4.1, 10.4.2 e 10.4.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obser-
vará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de re-
gistro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabe-
lecido pela Administração, descrita no item 10.4.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação da Fun-
dação Cultural Cassiano Ricardo. 

 

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de-
mandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por co-
missão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir-
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inti-
mação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.18. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município de São 
José dos Campos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua notificação, mediante 
guia de recolhimento oficial. 

 
CLAÚSULA XI – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penali-
dades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

ÚNICO DO EDITAL. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ... ) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

Outorgante : ________________________________________ 

                                Fundação Cultural Cassiano Ricardo 

André Luiz Homem de Mello Oliveira 

Diretor Administrativo 
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Detentora: __________________________________________ 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:                                                                            Nome: 

CPF:                                                                               CPF: 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/Editaln°004/FCCR/2024 
DETENTORA:   
OUTORGANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

    CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
    OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL (COPO E GALÃO), MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

Pelo presente TERMO, nós, acima identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabele-
cido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE/ OUTORGANTE: 

 

Nome:    
Cargo:    
CPF:  RG:    

Data de Nascimento: _ / /            

Endereço residencial completo:     
E-mail institucional     
E-mail pessoal:                                                                                         
Telefone(s):   
Assinatura:     

 

 

Pela DETENTORA: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:  RG:     

Data de Nascimento:  /  /   

Endereço residencial completo:    
E-mail institucional      
E-mail pessoal:                                                                                          
Telefone(s):   
Assinatura:      

 

 

 

 

*O presente termo foi elaborado em cumprimento à Instrução nº 02/2016 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, alterada pela Resolução nº 04/17. 

 

Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.872, de 06/07/2018 
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ANEXO VI 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/Editaln°004/2024 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para 

a elaboração do Contrato e Autorização de Fornecimento (AF). Tais dados deverão 

estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. 
Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:....................................................................................................... 

 
CNPJ: ................................INSC. ESTADUAL:.............................. INSC. MUNICIPAL:..................... 

 
TELEFONE: (....) ............................................ FAX: (....) .................................................................. 

 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado):................................................... 

.............................................................................................................................................................. 

 
SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 
1 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................................. 

RG (com órgão e estado emissor): ............................................... CPF:........................................................... 

DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 

E-MAIL PARTICULAR: 

E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 

 
2 - NOME COMPLETO: .......................................................................................................................... 

RG (com órgão e estado emissor) :................................ ............. CPF: ........................................................... 

DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 

E-MAIL PARTICULAR: 
E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 

 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será 
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 

 

NOME COMPLETO: .................................................................................................................................. 

ESTADO CIVIL: ....................................  NACIONALIDADE: ................................................................. 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: .................................................................................................... 

RG (com órgão e estado emissor): ......................................................... CPF: ............................................... 

DATA DE NASCIMENTO: ......../......../........ 

E-MAIL PARTICULAR: 

E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): ............................... 
....................................................................................................................................................................... 

.E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL: ........................................................................................... 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 
............................. 
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ANEXO VII 

 CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

Lote 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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